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Para conhecimento de todos os Clubes Filiados, Órgãos de Comunicação Social e demais 
Entidades interessadas, comunica-se o seguinte: 
 

REGIME DE VALIDADE DOS 
EXAMES MÉDICOS DESPORTIVOS 

 

Afim de evitar constrangimentos nas inscrições dos atletas e após contactos com os Serviços da 
Federação Portuguesa de Futebol sobre esta matéria, chamamos a atenção para o Despacho n.º 
9613/2020 do Gabinete do Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, o qual se anexa e 
que prevê que: 
 

“2 — Os exames médico-desportivos devem ser realizados, em cada época desportiva, no 
momento da inscrição dos agentes desportivos nas federações desportivas.” 
 
 
 

Pel’A Direção da 

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE LISBOA 

 

 

(José Ribeiro) 
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